INDICAÇÃO Nº 
644
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que, através dos órgãos competentes, estude a possibilidade de conceder reposição das perdas salariais, na ordem de 33,45%, causadas pela inflação, durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005, aos Policiais Militares e Pensionistas da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

As Entidades Representativas dos Policiais Militares e Pensionistas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, estão enviando ao Senhor Governador do Estado expediente reivindicando a reposição das perdas salariais causadas pela inflação, durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2000 a 28 de fevereiro de 2005, conforme estudos apurados pelo DIEESE-ICV, amplamente divulgado na imprensa, a inflação acumulada no período considerado foi de 58,25%, enquanto que as reposições salariais, sempre abaixo dos índices inflacionários, foram de 24,80%, restando, portanto um resíduo de 33,45% que é o objeto da reivindicação.

Não se trata de aumento salarial e sim uma recolocação dos salários nos níveis vigentes em 31 de dezembro de 1999.

É aflitiva a situação atual em que encontram-se os Policiais Militares e Pensionistas, que tiveram 1/3 de seus vencimentos corroídos pela inflação.

Pelas razões expostas, estamos certos que a proposição se justifica e que contará com a acolhida de S.Exa. e da seleta equipe de Governo.
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Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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